
    Nº 2158, quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023

DECRETO Nº 53.339, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 01 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rafael Zoppi Campane, matrícula 99.602, para o cargo de Médico Plantonista
Cardiologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015968702 e o
código CRC 37963B17.

DECRETO Nº 53.349, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 01 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carlos Augusto Nunes Martini, matrícula 99.613, para o cargo de Médico
Plantonista Ortopedista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015971427 e o
código CRC 593F84D2.

DECRETO Nº 53.350, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rodolfo Frederico Gazzoni Degrazia Howes, matrícula 99.615, para o cargo de
Médico Plantonista Cirurgião Colo Proctologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015971440 e o
código CRC 151DF3F3.

DECRETO Nº 53.340, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 24 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marina Emanueli Lopes Vieira, matrícula 58.217, para o cargo de Professor
Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015968718 e o
código CRC A60D8CC2.

DECRETO Nº 53.332, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de março de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Kauana Rodrigues Nitzsche, matrícula 58.215, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015964679 e o
código CRC F9682BD3.

DECRETO Nº 53.351, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tatiana Rocha Rayes de Aguiar, matrícula 99.614, para o cargo de Médico
Plantonista Oftalmologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015971571 e o
código CRC 9ED7C488.

DECRETO Nº 53.334, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de fevereiro de 2024, no Hospital Municipal São José,
a partir de 27 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia Vera, matrícula 99.599, para o cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015964747 e o
código CRC 101B1602.

DECRETO Nº 53.347, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 01 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 01 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Leonardo Vieira Polli, matrícula 99.608 para o cargo de Médico Plantonista
Radioterapeuta.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015970614 e o
código CRC 519A984B.

DECRETO Nº 53.348, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 01 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Suhelen Ewert Lang, matrícula 99.610, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015970886 e o
código CRC E3A9310A.

DECRETO Nº 53.331, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Dayane Cristina Lamim Hoffmann, matrícula 58.210, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015964641 e o
código CRC 7F60EF57.

DECRETO Nº 53.352, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria Cultura e Turismo, a partir de 16 de fevereiro de 2023:

 

-  Fabiana Senna de Souza Ferreira, do cargo de Coordenador II do SIMDEC

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015971645 e o
código CRC FD308AC1.

DECRETO Nº 53.357, de 22 de fevereiro de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior. 
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O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e do
art. 10, da Lei nº 9.328/2022 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 5.020.542,65 (cinco
milhões, vinte mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), no orçamento
vigente do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, nas seguintes classificações
orçamentárias da despesa:
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U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso

Modalidade
de Aplicaçã

o
 Valor R$ 

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.122.01.2.3319
Aprimoramento da
gestão do SUAS -

FMAS
635 3.3.90 733.196,21

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.122.01.2.3319
Aprimoramento da
gestão do SUAS -

FMAS
635 4.4.90 331.437,40

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.244.01.2.3317
Bloco da Proteção

Social Básica - FMAS
635 3.3.90 381.432,07

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.244.01.2.3317
Bloco da Proteção

Social Básica - FMAS
635 3.3.50  202.000,00

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.244.01.2.3317
Bloco da Proteção

Social Básica - FMAS
665 3.3.90 37.980,17

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.244.01.2.3317
Bloco da Proteção

Social Básica - FMAS
665 4.4.90 399.426,88

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.244.01.2.3318
Apoio às políticas de

assistência social -
FMAS

635 3.3.90 15.359,39

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.244.01.2.3318
Apoio as políticas de

assistência social -
FMAS

635 4.4.90 14.806,32

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.244.01.2.3320
Bloco da Proteção
Social Especial -

FMAS
635 3.3.50 810.027,19

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.244.01.2.3320
Bloco da Proteção
Social Especial -

FMAS
635 3.3.90 807.919,26

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.244.01.2.3320
Bloco da Proteção
Social Especial -

FMAS
635 4.4.90 642.415,42

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.244.01.2.3320
Bloco da Proteção
Social Especial -

FMAS
665 3.3.50 173.569,45

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.244.01.2.3320
Bloco da Proteção
Social Especial -

FMAS
665 3.3.90 56.627,91

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.244.01.2.3320
Bloco da Proteção
Social Especial -

FMAS
665 4.4.90 219.981,85

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

08.244.01.2.3320
Bloco da Proteção
Social Especial -

FMAS
3781 3.3.50 193.801,22

41005
Fundo Municipal

dos Direitos da
Mulher - FMDM

08.244.01.2.3323

Apoio as políticas de
proteção e defesa dos
direitos da mulher -

FMDM

2669 3.3.50 561,91
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TOTAL 5.020.542,65

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso I, § 1º, do
art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo anexo XIV da citada lei.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial 0015668624, Informação 0015711357 e
Demonstrativos de Apuração do Superávit Financeiro 0015746351, 0015746406, 0015746455
e 0015746475.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015974299 e o
código CRC F9E7CC8F.

DECRETO Nº 53.330, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de fevereiro de 2024, no Hospital Municipal São José,
a partir de 27 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Edinei de Souza Fernandes, matrícula 99.600, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015964599 e o
código CRC 42AFD3C3.

DECRETO Nº 53.346, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 08 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luiz Henrique Yoshino, matrícula 99.607, para o cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015970600 e o
código CRC A36EC733.

DECRETO Nº 53.345, de 22de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jony Carlos Klosterhoff, matrícula 99.606, para o cargo de Médico Plantonista
Ortopedista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015970588 e o
código CRC A8C37710.
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DECRETO Nº 53.335, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Severa Lima de Oliveira, matrícula 58.213, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015964775 e o
código CRC D7D9855A.

DECRETO Nº 53.344, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Aline Braz Pereira, matrícula 99.605, para o cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015970577 e o
código CRC 719A6292.

DECRETO Nº 53.343, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Leonardo Augusto Cândido Seyboth, matrícula 99.604, para o cargo de Médico
Plantonista Oncologista Cirurgião.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015970561 e o
código CRC 3CF359C3.

DECRETO Nº 53.342, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Karine Duarte Zambonato, matrícula 99.609, para o cargo de Médico
Plantonista Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015969362 e o
código CRC 184CC7E1.

DECRETO Nº 53.341, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 06 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daniela Braga Lopes, matrícula 99.603, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015969164 e o
código CRC 3975AB8C.
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DECRETO Nº 53.337, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline Monteiro Jair, matrícula 99.601, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015965767 e o
código CRC F0ADC21A.

DECRETO Nº 53.358, de 22 de fevereiro de 2023.

 

Nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em consonância com o
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disposto no art. 7º, da Lei nº 3.725, de 02 de julho de 1998, que dispõe sobre a Política Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar, e
revoga a Lei nº 2.627, de 17 de janeiro de 1992,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, os membros titulares e suplentes, indicados pelos órgãos e entidades que
o compõem, como segue:

 

I – Representantes do Executivo Municipal:

 

a) Secretaria de Assistência Social

1) Titular: Luiz Eduardo Polizel Morante

Suplente: Patricia Caetano

2) Titular: Robson Richard Duvoisin

Suplente: Cleder Pereira Lourenço

3) Titular: Patricia Luzia Johann Teochi

Suplente: Evelim Sacardo Beraldo

 

b) Secretaria da Saúde

Titular: Fernanda Cristina Spiller

Suplente: Vivianne Samara Conzatti

 

c) Secretaria de Educação

Titular: Andréa Betina Liebl Guedes

Suplente: Giane Rodrigues da Silva

 

d) Secretarias Municipais que atuam com Crianças e Adolescentes
(SECULT/SESPORTE)

Titular: Mariza de Moura Arant

Suplente: Viviane Koerich Gomes

 

e) Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano

Titular: Giovani Padilha
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Suplente: Márcia Lopes

 

f) Secretaria de Habitação

Titular: Inelore Jansen

Suplente: Flávia Tavares Soares

 

g) Procuradoria Geral do Município

Titular: (Sem indicação)

Suplente: (Sem indicação)

 

II – Representantes das entidades não-governamentais:

 

a) Entidades de atendimento à criança e ao adolescente, dentre as filiadas à
Associação Joinvilense de Obras Sociais (AJOS)

Titular: Lourdes Firmo

Suplente: Douglas Christian Jung

 

b) Entidade de defesa dos direitos da criança e do adolescente

Titular: Rafael Meurer

Suplente: Raquel Mafioletti Valim

 

c) Associações de Pais e Professores

Titular: Janaina Marceli Siewerdt Barbosa

Suplente: Analucia Pinto Ferreira Olah

 

d) Associações de Moradores

Titular: Leticia Helena da Maia

Suplente: Jardel Correa

 

e) Entidades Religiosas

Titular: Fernanda Muller

Suplente: Roseli Albino Dutra

 

f) Indústria, Comércio e Prestadores de Serviço
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Titular: Delicelia Vieira

Suplente: Mirim Martins

 

g) Clubes de Serviços

Titular: Fabrícia Regina da Silva

Suplente:(sem indicação)

 

h) Associações de Profissionais Liberais

Titular: Daiana Delamar Agostinho

Suplente: (sem indicação)

 

i) Sindicatos Laborais

Titular: Elaine Villalba

Suplente: (sem indicação)

 

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho é de 2 (dois) anos, contados de
27 de fevereiro de 2023 a 26 de fevereiro de 2025.

 

Art.3º A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente é considerada de interesse público e não será remunerada.

 

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015974311 e o
código CRC EC4C1389.

DECRETO Nº 53.336, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marlene Amaral dos Santos, matrícula 58.212, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015964810 e o
código CRC C250E146.

DECRETO Nº 53.333, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de março de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- César Augusto Gadelha Filho, matrícula 58.214, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015964707 e o
código CRC 6ABF3C05.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 112/2023

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0015855470/2023 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Bernadete Hames Soethe
Protocolo: nº 3191 de 25/01/2023
Autorização: nº 071
RG nº 766.023 e CPF nº 311.703.079-49

PARA

Autorizatário Transferido: Clesio Castro Florentino
RG nº 3.021.216 e CPF nº 843.036.979-15
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 14/02/2023, às 09:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015855647 e o
código CRC 6E62093D.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 13/2023

 

                A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar interinamente, a servidora Iára Cristina Garcia, matrícula n°
33.553 na Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS Comasa, face às férias da coordenadora
Evelim Sacardo Beraldo, a partir do dia 20 de fevereiro de 2023 até 11 de março de 2023.

 

Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 18/02/2023, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015955022 e o
código CRC FF640D46.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URP/SEINFRA.URP.NAD
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Portaria nº 116/2023 

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 240/2023, titulares e suplentes, de acordo com o Decreto Nº 28017/2016, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli, cujo objeto refere-se
a prestação de serviço com Mini-escavadeira Hidráulica para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº
702/2022, ficando constituída conforme abaixo se apresenta.

 

Fiscais Titulares:

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

Teodoro Lima - matrícula nº 53.356

John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

 

Fiscal Suplente:

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245

Sandra Regina da Silva Schuchardt - matrícula nº 22.673

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015874310 e o
código CRC A081E8EB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 64/2023/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

O Secretário da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando a configuração
de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o
art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Angelina da Silva, matrícula n. 46.040, a conduzir
os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/02/2023, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015889398 e o
código CRC D186DD40.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

PORTARIA Nº 132/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 093/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Custodio Refrigerações Ltda,
inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36,, cujo objeto é  a contratação de empresa
especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças.

Fiscais

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.
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Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015940414 e o
código CRC 9EFC6241.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 023/2023

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 205, §1º, da Lei Complementar nº 266/08, resolve:

Determinar o sobrestamento do Processo de Sindicância Administrativa, de
Rito Sumário, nº 02/22, até o recebimento do laudo da Junta Médica Oficial, conforme a
solicitação da comissão processante por intermédio do Memorando 0015946110.

Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/02/2023, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015949026 e o
código CRC 3C2FCA57.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 
PORTARIA - SDE.GAB/SDE.NAD N.º 015/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos do Decreto
Municipal nº 49.187 de 20 de Julho de 2.022, documento SEI 0013639853, e em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
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Despesa, cujo objeto refere-se às Despesas Administrativas da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, conforme Instrução Normativa Conjunta SEI nº 30/2018 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, Decreto nº 32.226, de 06 de julho de
2018, ficando assim constituída:

 

- Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula: 57489 - Efetivo

- Daniel Henrique Moreira - Matrícula: 56958 -  Efetivo

- Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 53.653 - Efetivo

- William Escher - Matrícula nº 53.328  - Suplente

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Henrique Moreira,
Gerente, em 22/02/2023, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alexandre Mafra,
Coordenador (a), em 22/02/2023, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ayrton de Carvalho Junior,
Coordenador (a), em 22/02/2023, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/02/2023, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015964498 e o
código CRC 420DFE20.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA
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PORTARIA Nº 061/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.380007-5, em face da
empresa Pedro Paulo Perão (CNPJ nº 18.759.465/0001-96), para apuração de eventual
descumprimento do Termo de Contrato nº 720/2022, no que tange ao descumprimento das
obrigações assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0015944704 - SAP.GAB/SAP.UPA,
exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 17/02/2023.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.380007-5 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
378/2021 (0011412217), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015952908 e o
código CRC 4605A187.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 63/2023/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Gestão e Controle de Despesa no âmbito da
Secretaria Municipal da Saúde.
 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, 
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às despesas administrativas no âmbito da Secretaria da Saúde, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas  nº 30/2018 e 31/2018:

 

I - Área de Apoio ao Gabinete

a) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula 29.547.

 

II - Diretoria Administrativa e Financeira

a) Jocelita Cardozo Colagrande, matrícula 17.630;

b) Jane Batista Martins Farias, matrícula 41.625.

 

III - Diretoria de Assistência à Saúde

a) Simone Aparecida de Souza, matrícula 53.001;

b) Bruna Isabel de Andrade, matrícula 44.286.

 

IV - Diretoria de Políticas de Saúde

a) Fabiana Fernandes de Almeida, matrícula 52.146.

 

V - Gerência de Gestão Administrativa e Financeira

a) Anna Flávia Bittencourt Augusto, matrícula 45.511;

b) Clarissa Pasini, matrícula 53.466;

c) Cristina Seefeld Meschke, matrícula 50.548;

d) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula 53.583;

e) Edina Renaud Guimarães Juraszek, matrícula 42.050;

f) Eloir Teixeira, matrícula 41.916;

j) Fabiana Cidral, matrícula 22.291;

h) Jair Nunes, matrícula 38.262;

ji João Guilherme da Rosa, matrícula 48.649;

j) José Valternei Back Filho, matrícula 40.063;

k) Juliana Cristine Borges, matrícula 18.420;

l) Mariana Luiza Faria, matrícula 47.900;

m) Sabrina de Souza Ponciano, matrícula 42.367.
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VI - Gerência de Obras e Serviços

a) Ani Amalia Gonzaga, matrícula 48.879;

b) Bruna Heloise Alves, matrícula 53.725;

b) Nathália de Souza Zattar, matrícula 53.427;

d) Vanessa Regina Tavares de Sousa, matrícula 94.144;

e) Cristiane Aparecida Villela, matrícula 93.455;

f) Tarcisio Tomazoni Junior, matrícula 77.355;

g) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530.

 

VII - Gerência de Urgência e Emergência e Articulação Hospitalar

a) Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula 49.877;

b) Camila Alves Leandro, matrícula 52.316;

c) Giseli Tamar Voltolini Teixeira, matrícula 38.430;

d) Mariana Nunes Passerine, matrícula 38.237;

e) Patrick Alexander Etchart, matrícula 46.752;  

f) Thiago Ramos dos Santos, matrícula 54.032;

g) Ana Claudia Salfer Maciel, matrícula 29.518;

h) Ester Seidel, matrícula 44.388;

i)Fabiana Cristina Costa Nogueira, matrícula 43.496; 

j) Marcos Ferreira da Silva, matrícula 52.553;

k) Fabiane Campestrini, matrícula 50.291;

l) Luciene Ribeiro Garcia, matrícula 50.095;

m)  Jaqueline Maria Vieira, matrícula 19.171;

n) Larissa Pereira da Silva, matrícula 44.067.

 

VIII - Gerência de Serviços Especiais

a) Flávia Schwinden Müller, matrícula 48.461;

b) Ana Caroline Giacomini, matrícula 42.142;

c) Patrícia Coppi Bento, matrícula 22.672;

d) Francis Renata Pimentel Gonçalves, matrícula 48.184.

 

IX - Gerência do Distrito Sanitário Centro

a) Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann, matrícula 49.095;

b) Tânia Regina Pereira, matrícula 33.686.
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X - Gerência do Distrito Sanitário Norte

a) Luiza Helena Cardoso dos Santos, matrícula 52.955;

b) Scheyla Fonseca Martins, matrícula 54.439.

 

XI - Gerência do Distrito Sanitário Sul

a) Jaqueline Fornari, matrícula 48.507;

b) Vera Lúcia De Azevedo Paula, matrícula 38.381. 

 

XII - Gerência de Acompanhamento de Processos

a) Ana Paula Barauna, matrícula 45.606;

b) Karime Renata Deschermayer, matrícula 47.815;

c) Fernanda Dobrotnick dos Reis, matrícula 38.130;

d) Géssica Ortolan, matrícula 57.421.

 

XIII - Gerência de Gestão Estratégica e Articulação da Rede em Saúde

a) Ana Carolina Klein, matrícula 44.836;

b) Michelle Fernandes Lins, matrícula 53.663.

 

XIV - Gerência de Assistência Farmacêutica e Laboratório Municipal

a) Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, matrícula 45.145;

b) Rita Aparecida de Benedictis, matrícula 42.399.

 

XV - Gerência de Regulação

a) Evelin Wossgrau, matrícula 48.043;

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, matrícula 48.926; 

c) Aline Michels May do Rosário, matrícula 42.208;

d) Willian Alves de Lima, matrícula 46.772.

 

XVI - Gerência de Vigilância em Saúde

a) Nicoli Janaina dos Anjos, matrícula 42.932;

b) Cristiane Soares, matrícula 35.515.

 

XVII - Gerência de Vigilância Sanitária
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a)Vinicius Filipe Sanzon, matrícula 42.131.

 

XVIII - Gerência Técnica de Odontologia

a) Christine Bohm Da Costa, matrícula 15.539.

 

XIX - Conselho Municipal de Saúde

a) Márcia Giovanella Fuck, matrícula 21.240;

b) Vera Lucia Komar Hlenka, matrícula 45.951.

 

XX - Núcleo de Gestão de Pessoas

a) Camila Coelho, matrícula 96.288.

 

XXI - Gerência de Auditoria, Controle e Avaliação

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, matrícula 47.424;

b) Fernanda Graciella Mabile Selbach, matrícula 40.533;

c) Mayra Daniela Miers Witt, matrícula 47.363.

 

XXII - Gerência de Tecnologia da Informação

a) Felipe Canalli Massignan, matrícula 54.424;

b) Bárbara Taiane Furquim, matrícula 53.518.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria n. 279/2022/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/02/2023, às 11:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015850886 e o
código CRC 15ED41A0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD
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PORTARIA Nº 134/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 265/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e o Sr. Joelson Medeiros Bitencourt, CPF n°
548.252.459-00, cujo objeto é  a contratação de empresa especializada na manutenção
corretiva de portões automatizados e portas automatizadas, com o fornecimento de
materiais e peças.

 

Fiscais

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015940549 e o
código CRC 670C39C9.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 080/2023

 

Exonera servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 22 de
fevereiro de 2023:

 

 Evaldo Augusto do Livramento, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador João Colombo.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 22 de fevereiro de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/02/2023, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015973680 e o
código CRC AA5BC003.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 060/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 23.0.025969-3, em face da
empresa Pedro Paulo Perão (CNPJ nº 18.759.465/0001-96), para apuração de eventual
descumprimento do Termo de Contrato nº 746/2022, no que tange ao descumprimento das
obrigações assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0015942959 - SAP.GAB/SAP.UPA,
exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 17/02/2023.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.025969-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
376/2021 (0011412085), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945233 e o
código CRC D9C1CB44.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

 

PORTARIA Nº 133/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
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atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 191/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Vanderli Alexandre e Cia Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 10.872.210/0001-23, cujo objeto é   a contratação de empresa
especializada nos serviços de marcenaria, com fornecimento de materiais, peças e
acessórios.

 

Fiscais

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015940438 e o
código CRC E9AFA906.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria n° 081/2023

 

Prorroga substituição

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Prorrogar a substituição da servidora Cristina Pedrozo Pavoski para exercer o cargo de Assessor
Parlamentar de Apoio Operacional, em substituição a titular Joziane de Paula Entringer durante o
período de férias da titular compreendido entre 17 de março de 2023 a 05 de abril de 2023,
conforme prevê e autoriza o art. 41 da Lei Complementar nº 266/2008.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 22 de fevereiro de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/02/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015973715 e o
código CRC ECECEACA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URS/SEINFRA.URS.NAD

Portaria nº 128/2023/SEINFRA
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
087/2023 - Custodio Refrigerações Ltda cujo objeto refere-se à contratação de empresa
especializada em execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, na forma do Pregão Eletrônico nº
626/2022, ficando assim constituída:

 

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

Suplentes
Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869 

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

Lais Lessenko, matrícula nº 45.386
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Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015915008 e o
código CRC A73DC282.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 
PORTARIA - SDE.GAB/SDE.NAD N.º 014/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos do Decreto
Municipal nº 49.187 de 20 de Julho de 2.022, documento SEI 0013639853, e em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Inexigibilidade de Licitação nº 033/2023,(SEI 0015848096), firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa
Breitkopf Caminhões Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.713.843/0002-80, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a contratação de empresa autorizada para realizar a "revisão de
Assentamento" do veículo Caminhão com caçamba basculante, da marca Volkswagen, ano de
fabricação 2021 e ano modelo 2022, de Placa RXL2A71 utilizado pela Unidade de
Desenvolvimento Rural.

 

- Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula nº 54.600 - Titular

- Ernesto Caetano da Silva, matrícula nº 47.335 - Titular

- Marisa Fock - Matrícula nº 42.330 - Titular

- Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula 16.567 - Suplente

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Inexigibilidade de
Licitação n.º 033/2023, bem como no Termo de Referência que lhe deram origem.
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II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

- Adriane Dumke Sabel - matrícula nº 18.132 - Titular

- Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula 16.567 - Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Moreira da
Maia, Diretor (a) Executivo (a), em 22/02/2023, às 09:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015959648 e o
código CRC FEA020E9.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº. 029/2023

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Monitoramento e
Avaliação do Termo de Colaboração nº 0015697994/2023/PMJ, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e o Joinville e Região Convention & Visitors
Bureau, incrito no CNPJ nº 01.880.091/0001-60, doravante denominado ENTIDADE, que tem
por objeto:

1.1 - O presente Termo tem por objeto a conjugação de esforços para promover o
Município de Joinville como destino turístico.

1.2 - O Município de Joinville, através de auxílio financeiro, custeará parcialmente
as despesas da ENTIDADE relacionadas ao serviço executado, conforme Plano de Trabalho anexo
a este Termo.

 

Fiscais:
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a) Diego Soares - Matrícula nº 55.785 - Titular

b) Francine Olsen - Matrícula nº 52.926 - Titular; 

c) Rosangela Moser - Matrícula nº 23260 - Titular;

d) Simone Cristine Manske - Matrícula nº 30.100 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Colaboração nº
 0015697994/2023/PMJ, bem como, nos documentos constantes dos processos SEI
nºs 22.0.138025-7 e 22.0.390555-1, que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
Termo;

II.I - A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá registar em Relatório as
ocorrências e orientações dadas à ENTIDADE;

III - Notificar a ENTIDADE, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Colaboração e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito à ENTIDADE as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto do presente Termo;

V - Homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de
prestação de contas pela ENTIDADE, o relatório técnico de monitoramento e avaliação de que
trata o artigo 59, da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014;

VI - Fazer acompanhamento e fiscalização da execução deste Termo, por meio da
Comissão de Monitoramento e Avaliação designada por esta Portaria, que ficará responsável em
receber e analisar o relatório mensal de atividades desenvolvidas apresentado pela ENTIDADE,
verificando o alcance do objetivo e das metas, bem como pela supervisão e acompanhamento das
ações visando garantir a qualidade no serviço; 

VII - Avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de
acordo com informações constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação, e fazer
recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;

VIII - Analisar a vinculação dos gastos da ENTIDADE ao objeto da parceria
celebrada, bem como a razoabilidade desses gastos;

IX - Solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas
técnicas na ENTIDADE e no local de realização do objeto da parceria com a finalidade de obter
informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

X - Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo, de forma a verificar a
regularidade dos atos praticados, bem como tomar as providências necessárias para sanar os
problemas detectados: advertência verbal; advertência por escrito e por fim suspensão de recursos
até sanar as dificuldades.
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XI - Solicitar aos demais órgãos do Município ou à ENTIDADE esclarecimentos
que se fizerem necessários para subsidiar sua avaliação;

XII - Controlar o prazo de vigência do Termo de Colaboração sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do Termo de Colaboração;

XIII - Emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período,
contendo a nota da parceria, avaliação das justificativas apresentadas no relatório técnico de
monitoramento e avaliação, recomendações, críticas e sugestões;

XIV - Autorizar as contratações de serviços e compras a serem realizadas
pela ENTIDADE com recursos vinculados a este Termo;

XV - Manter cópia do Termo de Colaboração, Proposta de Parceria, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas por parte da ENTIDADE. 

 

Art. 3º - Para o recebimento, análise e conferência da prestação de contas que
a ENTIDADE apresentar, verificando o fiel cumprimento das determinações legais, bem como a
suspensão do repasse quando a mesma não estiver em situação regular, a que se referem o Art. 1.º
desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem
prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:

a) Diego Soares - Matrícula nº 55.785 - Titular

b) Francine Olsen - Matrícula nº 52.926 - Titular; 

c) Rosangela Moser - Matrícula nº 23260 - Titular;

d) Simone Cristine Manske - Matrícula nº 30.100 - Suplente;

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 22/02/2023, às 13:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015928981 e o
código CRC 99C13BA6.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 079/2023

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 22
de fevereiro de 2023:

 

-Eloisa Jolo, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Henrique
Ludwigo Deckmann.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 22 de fevereiro de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/02/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015969416 e o
código CRC 412A2EC4.
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EXTRATO SEI Nº 0015914566/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 054/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo  Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada CSF
Pavimentação Eireli, inscrita no CNPJ nº 26.570.963/0001-14, que versa sobre o credenciamento
de empresas para execução de obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela
iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei
Municipal nº 3.795 de 29/09/1998, e Decreto nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que regulamenta
e institui o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma do Credenciamento nº 376/2021. O
Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária: 72/2023 0.7001.15.451.6.2.3192.0.339000 Fonte 139 -
Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Naturais - SEINFRA. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 0015858523 - SEINFRA.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015914566 e o
código CRC A4CF3319.

 

EXTRATO SEI Nº 0015909590/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 016/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Serttel
Soluções em Mobilidade e Segurança Urbana Ltda, inscrita no CNPJ nº. 24.144.040/0001-75,
cujo quadro societário é formado pelo Sr. Angelo José Barros Leite, pelo Sr.  Israel Leite de Araújo,
pelo Sr. Flávio de Barro Leite e pelo Sr. Teógenes Carneiro Coimbra, que versa sobre a
a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção semafórica e
luminosa piscante, por meios de ações preventivas e corretivas, com fornecimento dos
materiais, decorrente do Edital de Concorrência nº 015/2019. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente
ao período acumulado de setembro/2021 à agosto/2022, em 8,73% (oito inteiros e setenta e três
centésimos por cento), para aplicação a partir de 18 de setembro de 2022. I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 861.861,90 (oitocentos e sessenta e um mil oitocentos e sessenta e um reais
e noventa centavos) para R$ 937.081,90 (novecentos e trinta e sete mil oitenta e um reais e noventa
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 0012963921, com a anuência do Departamento de Trânsito de Joinville através da solicitação nº
 0014708142 - DETRANS.UNO e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - " 5.4 –
O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação
da proposta pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA, na forma do art. 40, inciso XI, da
Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 18 de setembro de 2022, razão pela
qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 32.379,83 (trinta e dois mil trezentos e
setenta e nove reais e oitenta e três centavos), que corresponde à diferença das medições de
setembro/2022 (parcial proporcional ao período de direito), outubro, novembro, dezembro/2022 e
janeiro/2023, notas fiscais emitidas de 06/10/2022 à 08/02/2023. IV. Dados ponderados para a
concessão dos reajustes constantes na Informação SEI nº 0015039578.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015909590 e o
código CRC D1918644.

 

EXTRATO SEI Nº 0015899924/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 14 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
169/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Júnior Vinícios de Castro
Serviços Obras Ltda, inscrita no CNPJ nº 26.871.328/0001-77, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Junior Vinicios de Castro, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
pavimentação em paver de um trecho da Estrada Fernão André Gomes, oriundo da
licitação de Concorrência nº 742/2022, assinado em 14/02/2023, com a vigência de 14 (quatorze)
meses, no valor de R$ 1.000.356,21 (Hum milhão, trezentos e cinquenta e seis reais e vinte e um
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015899924 e o
código CRC 958B76C1.

 

EXTRATO SEI Nº 0015873851/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 067/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Oliveira Cabral
Serviços e Comércio de Pavimentação Ltda, inscrita no CNPJ nº 20.430.471/0001-47, que versa
sobre o credenciamento de empresas para execução de obras de pavimentação em
paver retangular de concreto, pela iniciativa privada, em vias públicas do Município de Joinville de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 3.795 de 29/09/1998, e Decreto nº 43.664, de 03 de
agosto de 2021 que regulamenta e institui o Programa de Pavimentação Comunitária, na forma do
Credenciamento nº 376/2021. O Município apostila o contrato
 incluindo a seguinte dotação orçamentária: 72/2023 0.7001.15.451.6.2.3192.0.339000 Fonte 139 -
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Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Naturais - SEINFRA. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 0015858332 - SEINFRA.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015873851 e o
código CRC 3A628285.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO
PLÁSTICA LTDA;

CNPJ: 58.514.928/0033-51;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 240/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

7 17823

Tubo Hidráulico Material: Pvc , Diâmetro: 25 MM, Tipo:
Soldável. Marca: AMANCO; Fabricante: MEXICHEM

BRASIL; Modelo / Versão: TUBO PVC COLETOR DN 100
NBR 7362; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO

PVC COLETOR DN 100 NBR 7362

M 11.940 R$ 9,29

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 16/02/2023, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/02/2023, às 17:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/02/2023, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015929084 e o
código CRC 7021FF6C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VDA SANEAMENTO LTDA;

CNPJ: 43.486.840/0001-19;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 240/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1 17335

Conector Material: Pvc , Aplicação: Condulete , Tipo: Multiplo ,
Bitola: 1 PO. Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /

Versão: ADAPTADOR, PVC, SOLDÁVEL, CURTO,
BOLSA/ROSCA, 60 M; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: ADAPTADOR, PVC, SOLDÁVEL, CURTO,
BOLSA/ROSCA, 60 MM X 2" ADAPTADOR CURTO, EM PVC
RÍGIDO 6,3, COM BOLSA DE JUNTA SOLDÁVEL E PONTA

ROSCÁVEL, FABRICADO CONFORME NORMA ABNT NBR
9821, PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34. DE 60 MM X

2”.

PC 300 R$ 2,65

8 17823

Tubo Hidráulico Material: Pvc , Diâmetro: 25 MM, Tipo:
Soldável. Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /

Versão: TUBO, PVC, RÍGIDO, PB, JE, ESGOTO, DN 100 TUBO
EM; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO, PVC,
RÍGIDO, PB, JE, ESGOTO, DN 100 TUBO EM PVC RÍGIDO,

COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA
OU REMOVÍVEL INTEGRADA, PARA REDE COLETORA DE
ESGOTOS, FABRICADO CONFORME NORMA ABNT NBR

7362, CLASSE RESISTÊNCIA 2.500 PA, BARRA DE 6
METROS. DN 100.

M 630 R$ 17,34

10 17838

Bucha Redução Material: Cpvc , Aplicação: Rede Hidraulica ,
Bitola: 2" X 1" PO. Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo
/ Versão: BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, CURTA, 50

MM X 40; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUCHA
DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, CURTA, 50 MM X 40 MM

BUCHA DE REDUÇÃO, EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 75 KPA, COM
BOLSAS DE JUNTA SOLDÁVEL, CURTA, FABRICADA

CONFORME NORMAS ABNT NBR 9821 E NBR 5648, PARA
TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34. DREF. 50 X 40 MM.

PC 100 R$ 0,88

11 17856

Luva Conexão Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo:
Roscável , Bitola: 1 1/2

PO. Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /
Versão: LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, 25 MM LUVA
DE CORRE; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA
DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, 25 MM LUVA DE CORRER
EM PVC, JUNTA ELÁSTICA SOLDÁVEL (NBR 9821), PARA

TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34. ACOMPANHA DOIS ANÉIS
DE BORRACHA. DREF. 25 MM.

PC 200 R$ 1,85

12 17866

Luva Conexão Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo:
Roscável , Bitola: 1 1/2

PO. Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /
Versão: LUVA, PVC, ROSCÁVEL, 1/2" LUVA EM PVC RÍGIDO

6,3; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA, PVC,
ROSCÁVEL, 1/2" LUVA EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA,

COM JUNTA ROSCÁVEL (NBR NM ISO 7-1), PECP 34. DREF.
1/2”.

PC 3.000 R$ 0,54

14 17881

Conector Material: Pvc , Aplicação: Condulete , Tipo: Multiplo ,
Bitola: 1 PO; Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /
Versão: REDUÇÃO, PVC PBA, JE, DN 75 X 50 / DE 85 X 60

MM R; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REDUÇÃO,
PVC PBA, JE, DN 75 X 50 / DE 85 X 60 MM REDUÇÃO EM
PVC RÍGIDO, PONTA E BOLSA COM JUNTA ELÁSTICA,

NORMA ABNT NBR 10351, PARA TUBO DE PVC PBA (NBR
5647). ACOMPANHAM OS ANÉIS DE BORRACHA. DN 75 X 50

PC 100 R$ 9,50
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/ DE 85 X 60 MM

15 17882

Tê - Conexão Para Tubos Canos - Roscável Material: Em Aço
Carbono , Aplicação: Abastecimento De Água , Características

Adicionais: Te 90° Soldavel Bitola 4 Polegadas , Normas
Técnicas: Ansi

B16.9. Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo / Versão: TÊ
90°, PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM TÊ 90° EM PV; Descrição

Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90°, PVC PBA, JE, DN 50 /
DE 60 MM TÊ 90° EM PVC, COM BOLSAS DE JUNTA

ELÁSTICA, NORMA ABNT NBR 10351, PARA TUBO DE PVC
PBA (NBR 5647). ACOMPANHAM ANÉIS DE BORRACHA. DN

50/DE 60 MM.

PC 600 R$ 13,45

21 20152

Tê - Conexão Para Tubos Canos - Roscável Material: Em Aço
Carbono , Aplicação: Abastecimento De Água , Características

Adicionais: Te 90° Soldavel Bitola 4 Polegadas , Normas
Técnicas: Ansi

B16.9. Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo / Versão: TÊ
90°, ESGOTO, BBP, NBR 7362, JEI, INJETADO, DN 1; Descrição

Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90°, ESGOTO, BBP, NBR
7362, JEI, INJETADO, DN 100 TÊ 90° EM PVC, COM PONTA E
BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA OU REMOVÍVEL
INTEGRADA, INJETADO, FABRICADO CONFORME NORMA

ABNT NBR 10569, PARA TUBOS EM PVC MACIÇO (NBR
7362) ESGOTO COLETOR. ACOMPANHA ANEL DE

BORRACHA (NBR 9051 E NBR 9063). DN 100.

UN 100 R$ 16,00

22 20153

Registro Gaveta Material: Cobre, Elastômeros E Plásticos ,
Aplicação: Instalação Hidráulica , Características Adicionais:

Bruto , Bitola: 2
PO. Marca: DOCOL; Fabricante: DOCOL; Modelo /

Versão: REGISTRO DE GAVETA, 1.1/2", COM VOLANTE,
LIGA DE C; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: REGISTRO DE GAVETA, 1.1/2", COM VOLANTE,
LIGA DE COBRE, ROSCA INTERNA REGISTRO DE GAVETA,
EM LIGA DE COBRE (LATÃO) PARA SANEAMENTO, PN 16,
COM VOLANTE, ROSCAS INTERNAS (NBR NM-ISO 7-1) E

ACABAMENTO AMARELO BRUTO, FABRICADO
CONFORME NORMA ABNT NBR 14580, PARA

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA. DREF. 1.1/2”

UN 50 R$ 106,58

24 20583

Luva Conexão Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo:
Roscável , Bitola: 1 1/2

PO. Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /
Versão: LUVA REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 1" X 3/4" LUVA

REDUÇÃ; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA
REDUÇÃO, PVC, ROSCÁVEL, 1" X 3/4" LUVA REDUÇÃO EM
PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA ROSCÁVEL (NBR

NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 1" X 3/4".

UN 200 R$ 1,11

25 20584

Luva Conexão Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Tipo:
Roscável , Bitola: 1 1/2

PO. Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /
Versão: LUVA, PVC, ROSCÁVEL, 1" LUVA EM PVC RÍGIDO

6,3, PN; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA, PVC,
ROSCÁVEL, 1" LUVA EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM

JUNTA ROSCÁVEL (NBR NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 1”.

UN 150 R$ 1,31

26 20590

Niple Para Tubos Canos - Roscável Material: Pvc - Cloreto De
Polivinila , Aplicação: Instalações Prediais Água Fria , Diâmetro:

2 PO. Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /
Versão: NIPEL PARALELO, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" NIPEL EM

UN 6.000 R$ 0,46
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26 20590
PVC R; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NIPEL

PARALELO, PVC, ROSCÁVEL, 3/4" NIPEL EM PVC RÍGIDO
6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA ROSCÁVEL (NBR NM ISO 7-1),

PECP 34. DREF. 3/4”.

UN 6.000 R$ 0,46

28 22040

Conector Material: Pvc , Aplicação: Condulete , Tipo: Multiplo ,
Bitola: 1 PO. Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /

Versão: CAP, PVC, SOLDÁVEL, 40 MM CAP EM PVC RÍGIDO
6,3, P; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAP, PVC,
SOLDÁVEL, 40 MM CAP EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA,

COM BOLSAS DE JUNTA SOLDÁVEL, FABRICADA
CONFORME NORMA ABNT NBR 9821, PARA TUBOS EM

PVC RÍGIDO, PECP 34. DREF. 40 MM.

UN 50 R$ 0,89

29 22045

Tê - Conexão Para Tubos Canos - Roscável Material: Em Aço
Carbono , Aplicação: Abastecimento De Água , Características

Adicionais: Te 90° Soldavel Bitola 4 Polegadas , Normas
Técnicas: Ansi

B16.9. Marca: TIGRE; Fabricante: TIGRE; Modelo /
Versão: TÊ, PVC, SOLDÁVEL, 60 MM TÊ 90° EM PVC RÍGIDO

6,3; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ, PVC,
SOLDÁVEL, 60 MM TÊ 90° EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA,
COM JUNTA SOLDÁVEL, FABRICADA CONFORME NORMA

ABNT NBR 9821, PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP 34.
DREF. 60 MM.

UN 20 R$ 8,50

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 16/02/2023, às 08:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/02/2023, às 17:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/02/2023, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015920472 e o
código CRC 108FF975.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015931877/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
210/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
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MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 16/02/2023, no valor de R$ 59.900,00 (cinquenta e nove mil e novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015931877 e o
código CRC 42A3D2DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015942364/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
229/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  Cirurgica Birigui Comercio e Representacoes Ltda  - inscrita no
CNPJ nº 58.748.567/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Cama Hospitalar Tipo Fawler
Elétrica para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
043/2022, assinada em 17/02/2023, no valor de R$ 108.030,00 (cento e oito mil trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015942364 e o
código CRC 26E07D13.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015943006/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
230/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  Cirurgica Birigui Comercio e Representacoes Ltda  - inscrita no
CNPJ nº 58.748.567/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Cama Hospitalar Tipo Fawler
Elétrica para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
043/2022, assinada em 17/02/2023, no valor de R$ 216.060,00 (duzentos e dezesseis mil sessenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015943006 e o
código CRC F8A70318.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015936352/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 227/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - inscrita no CNPJ nº
21.681.325/0001-57, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 5/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços
n.º 004/2022-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 009/2022 – Ata de Registro de
Preços n.º 1159/2022. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão
Eletrônico nº 05/2022- CIS, assinada em 16/02/2023, no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e
quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015936352 e o
código CRC BA838744.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015935072/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 223/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.520.829/0003-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 005/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º 009/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1144/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2022-CIS, assinada em 16/02/2023,
no valor de R$ 66,00 (sessenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015935072 e o
código CRC 5C0EBD7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015931756/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 209/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada CIRÚRGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em
16/02/2023, no valor de R$93.009,27 (noventa e três mil nove reais e vinte e sete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015931756 e o
código CRC C8BF1D45.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015934049/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 219/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 04.470.877/0001-05, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 005/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º 009/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1148/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31  - na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2022 - CIS , assinada
em 16/02/2023, no valor de R$ 3.394,78 (três mil trezentos e noventa e quatro reais e setenta e oito
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015934049 e o
código CRC 828EA137.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015933659/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
218/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 5/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 009/2022 – Ata de Registro de Preços n.º 1165/2022. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 assinada em 16/02/2023, no valor de R$ 2.356,50 (dois mil trezentos e
cinquenta e seis reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015933659 e o
código CRC 3A2F34B7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015932848/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 215/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TOP NORTE COM DE MAT MEDICO HOSPITALAR EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 22.862.531/0001-26, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de R$ 240,00 (duzentos e
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quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015932848 e o
código CRC A8743D03.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015913974/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 174/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que
versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção
Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento
constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos
administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 100/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 88.842,00 (oitenta e oito mil oitocentos e
quarenta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015913974 e o
código CRC 6FA13078.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015932712/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 214/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de R$ 7.395,20 (sete mil
trezentos e noventa e cinco reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015932712 e o
código CRC 89F4C26D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015932569/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°213/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A  -
inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de R$ 29.120,00 (vinte e
nove mil cento e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015932569 e o
código CRC AB5626F5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015926572/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 206/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2023, assinada
em 16/02/2023, no valor de R$ 16.731,00 (dezesseis mil setecentos e trinta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015926572 e o
código CRC 905A58A8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015936541/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 228/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LABORATORIOS B BRAUN S/A  - inscrita no CNPJ nº
31.673.254/0010-95, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
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nutrição parenteral total (NPT), líquidos de perfusão, para a Secretaria Municipal de Saúde e para o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 768/2022, assinada
em 16/02/2023, no valor de R$58.716,00 (cinquenta e oito mil setecentos e dezesseis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015936541 e o
código CRC 6055B46B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015925148/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 205/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0003-00, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São Jos
é - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2023, assinada em 16/02/2023, no valor de
R$ 66.569,60 (sessenta e seis mil quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015925148 e o
código CRC 9BAADB76.

67 de 154

Nº 2158, quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015931512/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 208/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 16/02/2023, no
valor de R$8.366,00 (oito mil trezentos e sessenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015931512 e o
código CRC 59466DD4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015933397/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 216/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 5/2022 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 004/2022-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 009/2022 – Ata
de Registro de Preços n.º 1009/2022. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 005/2022 - CIS, assinada em 16/02/2023, no valor de R$ 14.321,32
(quatorze mil trezentos e vinte e um reais e trinta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015933397 e o
código CRC 1FC2335D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015934439/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 221/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada STOCK MED - PRODUTOS MEDICOS-HOSPITALARES  -
inscrita no CNPJ nº 06.106.005/0001-80, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 005/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º 009/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1152/2022 -CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2022 - CIS, assinada em 16/02/2023,
no valor de R$ 9.524,34 (nove mil quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015934439 e o
código CRC 70EFB342.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015945051/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
190/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  LEILA
APARECIDA BONILHA - ME - inscrita no CNPJ nº 37.434.968/0001-36, que versa sobre
a Aquisição de Fitas para o Protocolo de Manchester e Pulseiras de Identificação para o
atendimento da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 169/2022, assinada em 17/02/2023 , no valor de R$ 12.180,00 (doze mil cento e
oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945051 e o
código CRC E39DE34C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015951766/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
217/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
455/2021, assinada em 16/02/2023, no valor de R$ 21.842,85 (vinte e um mil oitocentos e quarenta
e dois reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015951766 e o
código CRC 82DD4A65.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015948608/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
222/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 455/2021, assinada em 16/02/2023, no valor de R$ 32.892,00 (trinta e dois mil
oitocentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015948608 e o
código CRC 6A058D3F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015943421/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
207/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 455/2021, assinada em 16/02/2023, no valor de R$ 11.616,00 (onze mil
seiscentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015943421 e o
código CRC C94EB939.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015935869/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 226/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada S & R DISTRIBUIDORA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
04.889.315/0001-92, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º 009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 1149/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão
Eletrônico nº 005/2022-CIS, assinada em 16/02/2023, no valor de R$ 165,16 (cento e sessenta e
cinco reais e dezesseis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015935869 e o
código CRC D245689C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015917862/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 180/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada L A DALLA
PORTA JUNIOR LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.145.401/0001-56, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes
no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da
Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº607/2022, assinada
em 15/02/2023, no valor de R$ 539,76 (quinhentos e trinta e nove reais e setenta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015917862 e o
código CRC F9BFAFDF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015917093/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 179/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada FRESENIUS
KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de
soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos e líquidos de
perfusão DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão Eletrônico nº 358/2021, para a Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
332/2022, assinada em15/02/2023, no valor de R$ 2.448,00 (dois mil quatrocentos e quarenta e oito
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015917093 e o
código CRC 6688AFEC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015914746/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
177/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PRO VIDA
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.889.336/0001-45, que
versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção
Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento
constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos
administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 100/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 18.540,00 (dezoito mil quinhentos e quarenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015914746 e o
código CRC 4DBBD6E5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015914314/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 175/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MN
NUTRIÇÃO LTDA - inscrita no CNPJ nº 29.496.518/0001-40, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de
Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem
como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e ações judiciais contra o
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Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2022, assinada em 15/02/2023, no
valor de R$3.720,00 (três mil setecentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015914314 e o
código CRC 875B97C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015915805/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 178/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada BMI
PROSPER EIRELI - inscrita no CNPJ nº 14.012.375/0001-86, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº606/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 10.620,00 (dez mil
seiscentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015915805 e o
código CRC D6242FCB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015932301/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 212/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 414/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de R$ 10,80 (dez reais e oitenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015932301 e o
código CRC EB4268D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015935627/2023 -
SAP.CTR.AGT

 O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 225/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 005/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º 009/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1143/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2022-CIS, assinada em 16/02/2023,
no valor de R$645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015935627 e o
código CRC E0D23F8F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015914479/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 176/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada LUIZ
MINIOLI NETTO - EPP - inscrita no CNPJ nº 14.221-429/0001-13, que versa sobre a aquisição
de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada
em 15/02/2023, no valor de R$ 3.755,00 (três mil setecentos e cinquenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015914479 e o
código CRC 01C1105F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015932149/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 211/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL EIRELI  - inscrita no CNPJ nº
01.578.276/0001-14, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José- na forma
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do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de R$ 4.059,00 (quatro mil
cinquenta e nove reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015932149 e o
código CRC 519086B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015935255/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 224/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º 009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 1167/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão
Eletrônico nº 005/2022 - CIS, assinada em 16/02/2023, no valor de R$340,00 (trezentos e quarenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015935255 e o
código CRC D383F955.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015924500/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
295/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro Infantil Doce Castelo Ltda, inscrita no
CNPJ nº 41.355.332/0001-76, cujo quadro societário é formado pelo Sra. Janaina Vieira, neste ato
representada pela mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área
de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma
do Credenciamento nº 586/2022, assinado em 15/02/2023, com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015924500 e o
código CRC 12EF595E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015913340/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
267/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Azimute Tech Inspeção e
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Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ nº. 26.599.349/0001-85, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Jose Antonio Valdez, Sr. Allan Giovani de Souza, Sr. Danilo Joao Mallmann, Sra. Ana
Carolina Bruske, Sr. Antonio Carlos Ramuski, Azimute Engenheiros Consultores Ltda e Sr. Darlan
de Souza Grun. neste ato representada pelo Sr. Antonio Carlos Ramuski e o Sr. Darlan de Souza
Grun, que versa sobre a contratação de empresa especializada na realização de serviços de vídeo
inspeção em rede de drenagem pluvial do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº
837/2022, assinado em 15/02/2023, com a vigência de 18 (dezoito) meses, no valor de R$
484.800,00 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015913340 e o
código CRC 6B11CD71.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015441018/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de janeiro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 230/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ISOIL LAMON INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE
INSTRUMENTAÇÃO LTDA

CNPJ: 14.502.966/0001-31

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONVERSORES PARA MEDIDORES DE VAZÃO
ELETROMAGNETICO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2022

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

VALOR: R$ 65.490,06
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 03/01/2023, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 04/01/2023, às 13:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 04/01/2023, às 14:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015441018 e o
código CRC 2CACA95B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015867475/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
156/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Delonix Serviços e Locações
Ltda, inscrita no CNPJ nº 43.997.437/0001-54, cujo quadro societário é formado pelo Sr. William
Cesar da Silva, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no serviço de manutenção corretiva e preventiva de jardinagem conforme
cronograma, fornecendo mão de obra qualificada, materiais, insumos, transporte, equipamentos
adequados, destinação final de resíduos de jardinagem, na forma do Pregão Eletrônico nº 522/2022,
assinado em 10/02/2023, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e
um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015867475 e o
código CRC 052361D9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015804884/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 011/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PENTAGONO EMPREENDIMENTOS EM OBRAS LTDA;

CNPJ: 07.837.010/0001-25;

OBJETO: CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E
EXECUÇÃO DA OBRA DE SUBSTITUIÇÃO DE REDES E RAMAIS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM PEAD, NO BAIRRO IRIRIÚ, NO MUNICÍPIO DE
JOINIVLLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
052/2022;

VIGÊNCIA: 20 (VINTE) MESES;

VALOR: R$ 6.498.799,18.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 08/02/2023, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 16/02/2023, às 15:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/02/2023, às 17:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015804884 e o
código CRC A9F1815C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015902127/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 016/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TORQUES ENGENHARIA LTDA;

CNPJ: 30.594.430/0001-40;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EMERGENCIAL DE
TELHADOS DA ETA CUBATÃO NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023;

VIGÊNCIA: 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS;

VALOR: R$ 102.498,60.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 14/02/2023, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/02/2023, às 17:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/02/2023, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015902127 e o
código CRC 3E62115A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015951623/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
205/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita no CNPJ nº
14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é formado e neste ato representada pela Sra. Marcele
Martin Ungeheuer Rigolino, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores - na forma do Pregão
Eletrônico nº 617/2022, assinado em 17/02/2023, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor
de R$ 352.197,60 (trezentos e cinquenta e dois mil cento e noventa e sete reais e sessenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015951623 e o
código CRC 44B1F74B.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015941659/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 090/2023, destinada a aquisição de
Fralda Descartável Infantil para atender a necessidade de R.M.S. Fornecedor: METROMED
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA e Valor Total: R$ 994,08.
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Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico
SEI nº 0015852076, de 15 de fevereiro de 2023. Chave no
TCE: 98128E3C496E684366371D761D041D62833702FD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015941659 e o
código CRC 51B20C3C.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015969467/2023 - SEGOV.UAD

Dispensa de Licitação nº 22/2023.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLACAS DE
HOMENAGEM (CIDADÃO(Ã) HONORÁRIO/BENEMÉRITO), PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE, NO ANO DE 2023.

Contratada: Supremograv Comércio de Brindes Ltda. - ME. – CNPJ nº 34.052.997/0001-45

Sócio Administrador: Fernando Bisewski; Selmir Pitta

Valor: R$ 2.726,50 (dois mil, setecentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos).

Data: 22/02/2023.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/02/2023, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015969467 e o
código CRC C1F95272.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0015884494/2023 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 087/2023, destinada à aquisição
de gêneros alimentícios diversos da agricultura familiar. Fornecedor: Cooperativa dos Agricultores
Familiares de Massaranduba - COOPERBAM e Valor Total: R$ 164.400,00. Fundamento legal:
art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico n° 0014887242, de
08 de novembro de 2022. Chave no
TCE: 80EEC8C3F0D55B2442681C764647EAC2C3ECACBE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015884494 e o
código CRC B1FFF233.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015911138/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
144/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa J & J Locação de
Equipamentos e Comércio de Veículos Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 36.570.624/0001-91, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Jean Carlos Benvenutti, neste ato representado pelo mesmo,
que versa sobre a locação de Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de
pavimentação e zeladoria, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 439/2021. O Município
adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e de execução em 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 04/07/2024 e 29/03/2024. A presente
prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo
Aditivo SEI nº 0015511175 - SEINFRA.UNP, Carta de Anuência SEI nº 0015511062 e Parecer
Jurídico Referencial SEI nº 0015700136.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015911138 e o
código CRC CCB72A27.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015952600/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
014/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Centro-Norte e Distrital de Pirabeiraba, representada pelo
Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa SWL Tecnologia Limpeza, Saneamento e Construção
Ltda, inscrita no CNPJ nº 24.337.551/0001-03, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Alexandre Marcos Petkow e pelo Sr. Elias Juvenal Borges, representado pelo Sr. Elias Juvenal
Borges, que versa sobre a a contratação de empresa para prestação de serviço de caminhão
hidrojato, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pelas Subprefeituras, nas suas
respectivas áreas de abrangência, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 245/2021.
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O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 45 (quarenta e cinco) dias e
o prazo de execução em 45 (quarenta e cinco) dias, alterando seus vencimentos para os dias
03/05/2023 e 06/04/2023, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com o documento SEI nº 0015886623 e Parecer Jurídico Referencial nº
 0013306133/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015952600 e o
código CRC 2E22813B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015892172/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 203/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FIENG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA;

CNPJ: 82.231.739/0001-79;

OBJETO: Reajuste dos valores contratados em 11,38% (onze inteiros e trinta e oito centésimos por
cento), correspondente à variação acumulada do INCC - Índice Nacional de Custo de Construção,
apurado pelo IBGE no período de dezembro de 2021 a novembro de 2022, aplicado sobre o saldo
contratual;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC nº 053/2021;

VALOR: R$ 924.148,06.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 14/02/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 16/02/2023, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/02/2023, às 17:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015892172 e o
código CRC 68B3CBF8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015941267/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 091/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a
Associação de Pesquisa e Extensão em Educação de Joinville - APEEJ.

Objeto: A prorrogação da vigência do Termo de Colaboração nº 091/2022/PMJ
por 02 (dois) meses, ou seja, até 01/05/2023, conforme solicitação da INSTITUIÇÃ
O (0015692027) e da Secretaria de Assistência Social ( 0015718625)

Data de assinatura: Joinville, 16 de fevereiro de 2023.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria, e,
Hildegard Sehnem, pela Instituição.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/02/2023, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015941267 e o
código CRC 9DAEF5C7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015941111/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 092/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a
Associação de Pesquisa e Extensão em Educação de Joinville - APEEJ.

Objeto: A prorrogação da vigência do Termo de Colaboração nº 092/2022/PMJ
por 02 (dois) meses, ou seja, até 01/10/2023, conforme solicitação da INSTITUIÇÃ
O (0015694904) e da Secretaria de Assistência Social ( 0015718721)

Data de assinatura: Joinville, 16 de fevereiro de 2023.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria, e,
Hildegard Sehnem, pela Instituição.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/02/2023, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015941111 e o
código CRC 84393CCF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015906887/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 105/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: GYZ SERVICOS E COMERCIO EIRELI;

CNPJ: 04.029.834/0001-80;

OBJETO: LOCAÇÃO DE CONTEINERES PARA VESTIÁRIOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2020;

VALOR: R$ 4.477,24.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 16/02/2023, às 08:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/02/2023, às 17:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/02/2023, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015906887 e o
código CRC 53926949.
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ATO DA PRESIDÊNCIA SEI Nº 0015954063/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

ATO DA PRESIDÊNCIA nº 61/2023

 

Atualiza os valores de contribuição da Câmara de
Vereadores de Joinville à União dos Vereadores de
Santa Catarina - UVESC, nos termos do artigo 1º,
§ 2º, da Resolução n.º 2, de 19 de março de 2008.

 

A Presidência da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 26, II do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, determina:

 

Considerando-se que desde a edição da Resolução n.º 2, de 19 de março de 2008, a Câmara de
Vereadores de Joinville se filiou à União dos Vereadores de Santa Catarina - UVESC - a qual é
devida contribuição anual, conforme estabelecido no art. 44, § 1º, II, dos Estatutos da Entidade.

Considerando ainda que nos termos do § 2º, do artigo 1º da Resolução em comento "quando os
valores referidos da contribuição se modificarem, fica o Presidente da Câmara de Vereadores de
Joinville, autorizado por ato próprio a ajustá-los de conformidade com o valor que a UVESC
estabelecer."

Considerando que houve o recebimento do Ofício n.º 06/2022 da UVESC em data recente dando
conta de que a contribuição para o ano de 2023 terá o valor de R$ 6.840,00 (seis mil, oitocentos e
quarenta reais) já contabilizado 5% de desconto para pagamento à vista (prática adotada por esta
Casa).

 

RESOLVE

 

Art. 1º Fica a Câmara de Vereadores de Joinville autorizada a contribuir em favor da UVESC -
União dos Vereadores de Santa Catarina, com sede na Capital do Estado de Santa Catarina,
portadora do CNPJ nº 76.875.731/0001-42, com o valor de R$ R$ 6.840,00 (seis mil, oitocentos e
quarenta reais), em cota única para o ano de 2023.

 

Art. 2º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 10 de fevereiro de 2023.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/02/2023, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015954063 e o
código CRC 48BCC3E6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015959080/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MERICLIS DELLA FRASSON no Processo
Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0389 - Médico Plantonista Anestesiologista,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
http://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 08:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015959080 e o
código CRC CA8B249E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015962066/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEILA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 10:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015962066 e o
código CRC B83C126E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015961899/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JASON DOS SANTOS MEINHARDT no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 09:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015961899 e o
código CRC 58FDBE3D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015960759/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUAN ALBERTO SANTA BRIGIDA
ALVARES no Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 09:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015960759 e o
código CRC 4F4A6E19.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015960645/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora LIA EUGENIA DOS SANTOS LANGE
ZAPPONE no Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015960645 e o
código CRC F0729CE3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015960573/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JAIR JOSE AGUIAR DA ROSA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015960573 e o
código CRC 951B31E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015938540/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS DIAS DE MORAES OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Gabriella Bonifacio de Bem,
Servidor(a) Público(a), em 16/02/2023, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015938540 e o
código CRC C2CDE0A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015962805/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELLA FONTOURA DA ROSA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 10:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015962805 e o
código CRC 57673BB4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015958647/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELLE DE OLIVEIRA SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0406 - Médico Plantonista Cirurgião Geral,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
http://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 07:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015958647 e o
código CRC 3C9AC4DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015960270/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NARYANA CONINK no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015960270 e o
código CRC A4CF33EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015961708/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LURRIANE PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 09:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015961708 e o
código CRC 04D5CB04.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015963607/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE BEATRIZ FERREIRA FAUSTINO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015963607 e o
código CRC D86C71CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015961541/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA RODRIGUES PEREIRA
ALMEIDA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015961541 e o
código CRC FBB53DDF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015961149/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA MARTINS DE MELO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 09:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015961149 e o
código CRC F62A96FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015959877/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EVELISE SILVEIRA DE BORBA DE SENA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 08:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015959877 e o
código CRC C74C5D14.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015960272/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAQUEL MIRESKI no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 09:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015960272 e o
código CRC FE577F44.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015963378/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO SCHMITZ no Processo Seletivo -
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Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO SCHMITZ no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 10:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015963378 e o
código CRC 0AE2E8BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015959353/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE LOPES DE ALBUQUERQUE no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 23/02/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015959353 e o
código CRC DCC557AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015960070/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRENDA NOGUEIRA FAGUNDES no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

108 de 154

Nº 2158, quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023



 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 09:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015960070 e o
código CRC A948A6A2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015963139/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CANDIDA ELESBAO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015963139 e o
código CRC C3FA7B50.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015959201/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA DA SILVEIRA WELTER no
Processo Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0406 - Médico Plantonista Cirurgião
Geral, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
http://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 08:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015959201 e o
código CRC FE20920F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015961069/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA FACCIN EGERT no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015961069 e o
código CRC 3BE0F0F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015962092/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HINNAYE DOMICIANO MARQUES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0706 - Professor de 6º ao 9º ano do Ensino
Fundamental - Ciência da Religião, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015962092 e o
código CRC 5243DCD6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015961546/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ RAFAEL KRUB no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 09:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015961546 e o
código CRC 619709EC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015961353/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMANUELA PEIXER no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015961353 e o
código CRC EE98DFC2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015960998/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NELCILEA POLZIN no Processo Seletivo - Edital
010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/02/2023, às 09:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015960998 e o
código CRC D1EEF5CF.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0015924875/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
003/2023, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE MOTOBOMBAS, DA MARCA XYLEM. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 92ACD39B8A03BE5BEA307C60DDBAC92A4DA26F47

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/02/2023, às 09:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 16/02/2023, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/02/2023, às 11:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/02/2023, às 18:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015924875 e o
código CRC F9A1005B.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015927917/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 726/2022, UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual prestação de serviço com motoniveladora para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: H7 ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA, ITEM 09 – R$ 356,67, ITEM 16 – R$ 356,67, ITEM 17 – R$ 356,67, ITEM 18 – R$
356,67. Informa-se que os ITENS 03 e 10 restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015927917 e o
código CRC 76F6408F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015935731/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 039/2023, UASG 453230, para o Registro de Preços,
visando a futura e eventual Aquisição de Materiais Odontológicos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, bem como o julgamento
efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item
e valor unitário, qual seja: Bio Logica Distribuidora Ltda, item 61, R$ 82,99; item 62, R$ 82,99;
item 63, R$ 82,99; item 64, R$ 82,99; item 69, R$ 4,78. Dental Sul  America Comercial Ltda, item
85, R$ 0,68. Juliano de Costa Ltda, item 13, R$ 15,00. Medfio Industria e Comercio de Artigos
Odontologicos Ltda, item 86, R$ 0,49. Moreti Distribuidora de Produtos Medicos e Odontologicos
Ltda, item 4, R$ 7,60; item 12, R$ 30,34; item 30, R$ 32,00; item 31, R$ 32,00; item 35, R$ 14,20;
item 68, R$ 79,50; item 74, R$ 32,10; item 75, R$ 32,10; item 76, R$ 30,00; item 77, R$ 30,00;
item 78, R$ 30,00; item 79, R$ 30,00; item 80, R$ 30,00; item 81, R$ 32,10; item 82, R$ 30,00;
item 83, R$ 19,90. Odontosul Ltda, item 1, R$ 15,60; item 2, R$ 15,60; item 17, R$ 472,15; item
26, R$ 16,75; item 28, R$ 0,63; item 38, R$ 6,20; item 60, R$ 51,40; item 65, R$ 15,26; item 66,
R$ 6,00; item 67, R$ 5,00; item 73, R$ 14,53; item 84, R$ 2,24. Restaram Desertos os itens 3, 5, 6,
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7, 8, 9, 10, 11, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 29, 32, 33, 34, 36, 37, 39, 40, 41, 42,
43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 70 e 72. No mesmo Ato, Anula-se
o item 71, em atenção ao Memorando SEI nº 0015851141/2023 - SES.UAF.ACP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015935731 e o
código CRC 8225B510.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015937126/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 728/2022, UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de eletro/eletrônicos, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: MICROFORT INFORMÁTICA LTDA, ITEM 03 –
R$ 425,75. Informa-se que os ITENS 01, 02, 04, 05, 06 restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015937126 e o
código CRC F9B93B42.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0015899167/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 001/2023
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PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 001/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
001/2023, destinado a EXECUÇÃO DE OBRA DE ADEQUAÇÃO DO EMISSÁRIO
SUBAQUÁTICO DA ESTAÇÃO DE ESTAÇÃO DE ESGOTO ESPINHEIROS, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, ocorrido em Data/Horário: 14/02/2023 às 14:00 horas,
resultou em DESERTO. Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados no 
site  www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 14/02/2023, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/02/2023, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/02/2023, às 11:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/02/2023, às 16:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015899167 e o
código CRC 47846061.

AVISO DE PUBLICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO SEI

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, Unidade
Executiva do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas de Joinville, no uso de suas
atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, o Edital de Chamamento Público
para Procedimento de Manifestação de Interesse nº 001/2023, cujo objeto é a apresentação de
estudos de modelagem operacional, econômico-financeira, jurídica e de engenharia e
arquitetura para a adequação, ampliação, modernização, operação, manutenção e gestão dos
cemitérios públicos municipais, do serviço funerário municipal, e da construção, operação,
manutenção e gestão de um novo cemitério público e crematório, no município de
Joinville, nos termos da Lei nº 9.048, de 03 de dezembro de 2021, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 46.332, de 22 de fevereiro de 2022. Os interessados no PMI deverão
apresentar os Requerimentos de Autorização, na forma constante no Chamamento Público, até o dia
24/03/2023. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de
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Joinville, no link: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/chamamento-publico-pmi-edital-no-
01-2023-cemiterios-publicos-municipais.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015936494 e o
código CRC 53D95258.

CONVOCAÇÃO SEI

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP
 
 

Processo de seleção para os cargos de Coordenador Adjunto,
Orientador Pedagógico, Apoio às atividades acadêmicas e administrativas e Professores Bolsistas
para o Centro de Educação e Inovação em Saúde Maria Carola Keller - CEIS, visando a oferta
de curso Técnico de Enfermagem pelo PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO
TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC – MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS, no Município
Joinville/SC

 

O Secretário de Educação, Diego Calegari Feldhaus e o Secretário da Saúde,
Andrei Popovski Kolaceke,  no uso de suas atribuições legais CONVOCAM os candidatos (as)
habilitados (as): CAROLINE ROCHA BATISTA BARCELLOS na vaga de Professor Bolsista
- Ciências da Saúde Enfermagem - Módulos I, III, V e VII, MARIA EMILIA DE CARVALHO
FARIA na vaga de Professor Bolsista - Ciências da Saúde Enfermagem - Módulos I, III, V e
VII  para que enviem até 22/02/2023 os documentos solicitados por e-mail pelo CEIS – Centro de
Educação e Inovação em Saúde, e-mail: mediotec.mariacarolakeller@gmail.com, a fim de
manifestar interesse na investidura.

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

 

ANDREI POPOVSKI KOLACEKE

Secretário da Saúde
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DIEGO CALEGARI FELDHAUS 

Secretário da Educação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/02/2023, às 10:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/02/2023, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015922248 e o
código CRC 05B73C5A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015828547/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Fischer Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda, CNPJ: 07.424.349/0001-
08.
Auto de Infração Ambiental n.º 3146/21.
Local da infração: Rua Monsenhor Gercino, nº 1070 - Bairro: Itaum.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.108243-2.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015265324/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.108243-2,
considerando o pagamento da penalidade de multa (0015330037).

 

 Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 08:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015828547 e o
código CRC 6503C757.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015856796/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Marisabel Lamin dos Santos, CPF nº 023.410.499-19.
Auto de Infração Ambiental n.º 11560/21.
Local da infração: Estrada Fazenda, s/nº, casa 16 - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.125566-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015223516/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
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"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015856796 e o
código CRC CE370C50.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015828180/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Auto Posto Geraldi Ltda, CNPJ nº 11.176.552/0001-71.

Auto de Infração Ambiental n.º 3287/16.

Local da infração: Rua Dona Francisca, nº 5630 - Santo Antonio.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0780/16 (SEI nº 19.0.172209-8).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0015033497-
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Deflagrada inércia administrativa superior a
03 (três) anos. Parecer pelo Arquivamento do Processo. Prescrição Intercorrente.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
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artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 08:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015828180 e o
código CRC FFD3157A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015883504/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Celson José Ely, CPF: 182.656.189-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 11845/21.
Local da infração: Rua Corupá, nº 119 - Anita Garibaldi.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 21.0.077177-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014911653/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015883504 e o
código CRC B9E02F5C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015860151/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Brasfix Indústria e Comércio, CPF: 06.992.751/0001-18.
Auto de Infração Ambiental n.º 6091/20.
Local da infração: Rua dos Remadores, n.º 222, bairro Floresta.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA nº 20.0.184262-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015194676/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 09:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015860151 e o
código CRC 93024220.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015859177/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): RD Acabamentos Ltda, CNPJ 31.966.321/0001-79.
Auto de Infração Ambiental n.º 6252/2021.
Local da infração: Rua Clodoaldo Gomes, nº 350, galpão fundos, Zona Industrial Norte.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.049441-9.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014931534/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e, tendo
em vista o pagamento pelo autuado da multa imposta, determino o ARQUIVAMENTO do
presente Processo Administrativo Ambiental.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
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forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 09:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015859177 e o
código CRC 1D84A4B4.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015858274/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Carlos Alexandre Matuchaki Pereira Ribas, CPF: 055.958.979-45.
Auto de Infração Ambiental n.º 11613/2021.
Local da infração: Avenida Kurt Meinert, poste 63, Morro do Meio.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.118142-2.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015034585/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
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aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 09:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015858274 e o
código CRC 8A7CFFBE.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015856867/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ketlen Roberta Lamin da Graça, CPF nº 098.235.189-55.
Auto de Infração Ambiental n.º 11558/21.
Local da infração: Estrada Fazenda, s/nº, casa 11 - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.125499-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015212457/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015856867 e o
código CRC 5EF04598.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015855141/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Gilson Roberto Budal da Costa, CPF nº 901.182.359-15.
Auto de Infração Ambiental n.º 6926/21.
Local da infração: Estrada Fazenda, s/nº, poste 43, casa 1 - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.125256-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
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Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015225107/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 09:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015855141 e o
código CRC 14CF99C3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015854628/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Lucio Luiz Gonçalves, CPF nº 750.873.329-00.
Auto de Infração Ambiental n.º 6272/21.
Local da infração: Estrada Fazenda, s/nº, casas 07, 08 e 09 - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.125461-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015224092/2022 -
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SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015854628 e o
código CRC 9592304D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015842955/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Luis Alberto Buch, CPF nº 384.056.019-53.
Auto de Infração Ambiental n.º 6416/21.
Local da infração: Rua Indaial, nº 275 - Saguaçú.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.150514-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015210856/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 09:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015842955 e o
código CRC 8BEA27D4.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015829293/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Sebastião Rodrigues da Silva, CPF/CNPJ 167.540.779-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 6155/20.
Local da infração:  Rua Arthur Klug, nº 85 - Itinga.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 20.0.022922-5.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015400340/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
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DECISÃO pela ANULAÇÃO do TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012951172/2022 -
SAMA.AAJ.PAA publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 30/05/2022, bem
como pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa, considerando que
o autuado faleceu em data anterior à lavratura da infração.

Diante dos fatos exposados, determino o retorno da Unidade de Fiscalização - UNF para
verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.

 

 Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 08:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015829293 e o
código CRC A4D28D53.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015842778/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Janaina de Oliveira, CPF nº 038.110.969-07.
Auto de Infração Ambiental n.º 3717/20
Local da infração:  Rua Ouro Preto, s/nº, Q4, L8  - Fátima.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.032993-9.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014801184/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015842778 e o
código CRC B43CC904.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015836349/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Carlos Alexandre Matuchaki Pereira Ribas, CPF nº 055.958.979-45.
Auto de Infração Ambiental n.º 11612/21.
Local da infração: Rua Avenida Kurt Meinert, s/nº, poste 63 - Morro do Amaral.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.118069-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015139407/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental, que será
apurada no Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.118142-2.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 08:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015836349 e o
código CRC 414E0EEA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015832409/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Silvio Roberto Silva, CPF/CNPJ 418.344.459-49.
Auto de Infração Ambiental n.º 3124/21.
Local da infração: Rua José do Patrocinio, 479, bairro Saguaçu.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.099148-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015108050/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.099148-0,
considerando que o autuado procedeu com o pagamento da penalidade de multa
(0015260300).
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 08:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015832409 e o
código CRC D20D412D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015827963/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Charles André Hoffmann, CPF nº 031.590.619-73.
Auto de Infração Ambiental n.º 3497/20.
Local da infração: Estrada Quiriri de Baixo, s/nº - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.102168-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014065697/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 08:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015827963 e o
código CRC C1BC2FAA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015827626/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Cleiton Alberto Steinheuser, CPF nº 067.602.519-62.
Auto de Infração Ambiental n.º 2481/19.
Local da infração: Rua Natanael Amorim Vieira, s/nº - Paranaguamirim.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0058/19 (SEI nº 19.0.076990-2).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014836686/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 08:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015827626 e o
código CRC 4768B0DE.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0015830816/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Marcos Antonio da Luz (Germânia Incorporadora), CPF/CNPJ
14.281.483/0001-54.
Auto de Infração Ambiental n.º 3242/20.
Local da infração: Rua Oscar Rosas, nº 309 - Bairro: Costa e Silva.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA  SEI nº 20.0.118803-4

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014518089/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
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Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 22/02/2023, às 08:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015830816 e o
código CRC 5DD0B508.

 

ERRATA SEI Nº 0015972377/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

 

DECRETO Nº 53.325, de 17 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Joinville nº 2157, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Onde se lê: "- Sheila de Carvalho Vilela Entholzer, matrícula 58.197, para o
cargo de Auxiliar de Educador.".

 

Leia-se: "- Sheila de Carvalho Vilela Entholzer, matrícula 58.207, para o cargo
de Auxiliar de Educador.".

 

                           

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/02/2023, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015972377 e o
código CRC FF4D80E0.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0015930452/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo do Contrato nº
132/2023, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, neste ato
representado pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Hanna Transporte &
Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 37.912.501/0001-54, cujo quadro societário é formado
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Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 37.912.501/0001-54, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Grasiele Adami Soares Xavier, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviço de transporte de materiais com veículo tipo
caminhão, com plataforma para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Joinville, cujo termo inicial foi assinado em 23/01/2023.

1º) Consoante ao documento SEI nº 0015597724, onde se lê:

6.1) As despesas do presente aditamento correrão pela dotação orçamentária nº  519/2023 -
918.0.6001.12.361.4.2.3172..3390 - Fonte 136 - Salário Educação - Secretaria de Educação.

Leia-se:

6.1) As despesas do presente aditamento correrão pelas dotações orçamentárias nº: 506/2023 -
909.0.6001.12.361.4.2.3168.0.3390 - Fonte 136 - Salário Educação - Secretaria de
Educação; 507/2023 - 909.0.6001.12.361.4.2.3168.0.3390 - Fonte 101 - Receitas e Transferências
de Impostos - Educação - Secretaria de Educação; 517/2002 - 918.0.6001.12.361.4.2.3172.0.3390 -
Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação - Secretaria de Educação; 518/2023 -
918.0.6001.12.361.4.2.3172.0.3390 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - Secretaria de
Educação; 519/2023 - 918.0.6001.12.361.4.2.3172.0.3390 - Fonte 136 - Salário Educação -
Secretaria de Educação; 575/2023 - 959.0.6001.12.365.4.2.3169.0.3390 - Fonte 101 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação - Secretaria de Educação; 576/2023 -
959.0.6001.12.365.4.2.3169.0.3390 - Fonte 136 - Salário Educação - Secretaria de
Educação; 577/2023 - 959.0.6001.12.365.4.2.3169.0.3390 - Fonte 119 - Transferências do
FUNDEB - - Secretaria de Educação; 582/2023 - 965.0.6001.12.365.4.2.3170.0.3390 - Fonte 101 -
 Receitas e Transferências de Impostos - Educação - Secretaria de Educação; 583/2023 -
965.0.6001.12.365.4.2.3170.0.3390 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - - Secretaria de
Educação; 584/2023 - 965.0.6001.12.365.4.2.3170.0.3390 - Fonte 136 - Salário Educação -
Secretaria de Educação;

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015930452 e o
código CRC 37E12142.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 18/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 17/02/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
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atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: JMB USINAGEM LTDA

CNPJ: 17.028.784/0001-69

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão

CONSEMA: 12.20.00

Endereço: Rua Noruega, n° 99, galpão B4

Bairro: Boa Vista

Inscrição imobiliária: 13.21.31.20.1100

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Douglas Ricerdo Muller, CREA-SC nº 104609-0, ART nº 8659687-8

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 0015249376/2023 e Nº 0015949739/2023 e refere-se a viabilidade de operação de um
empreendimento que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS,
PEÇAS E ACESSÓRIOS SEM TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL OU
GALVANOTÉCNICO OU FUNDIÇÃO OU PINTURA POR ASPERSÃO, OU
ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO, sendo a área útil 0,03 ha, instalada em um terreno com
15.626,00 m², registrado na matrícula de nº 19.451 - 1ª Circ.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: sistema fossa séptica, filtro anaeróbio e sumidouro.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 DOS EFLUENTES

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL
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3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental
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A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 22/02/2023, às 09:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015949774 e o
código CRC F4F10D17.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0015949895/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
Edital de Credenciamento nº 451/2022 destinado ao Credenciamento de prestadores de
serviços de saúde mental para internação psiquiátrica, moradia assistida e comunidade
terapêutica, no Município de Joinville. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
decide habilitar a CADMO CLINICA MÉDICA LTDA., para os itens 6 e 7. Fica aberto o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento dos
documentos encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 025/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2023, às 14:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015949895 e o
código CRC BF50958A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 115/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
230/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ISOIL LAMON
INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INSTRUMENTAÇÃO LTDA, que tem
por objeto a aquisição de conversores para medidores de vazão eletromagnético, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico n° 199/2022.

 

Rivanildo Pessoa Geremias, Matrícula n° 621 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Ezaqueu Cardoso, Matrícula n° 859 - Fiscal Titular

Roberto Rivelino Rodrigues, Matrícula n° 1202 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
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contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/02/2023, às 14:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015962668 e o
código CRC 2519ABDE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 111/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
053/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MEXICHEM
BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA, que tem por objeto
o registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 240/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
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interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/02/2023, às 15:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015933158 e o
código CRC 72D4601E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 113/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
011/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  PENTAGONO
EMPREENDIMENTOS EM OBRAS LTDA, que tem por objeto CONTRATAÇÃO SEMI-
INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E EXECUÇÃO DA OBRA DE
SUBSTITUIÇÃO DE REDES E RAMAIS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM PEAD,
NO BAIRRO IRIRIÚ, NO MUNICÍPIO DE JOINIVLLE/SC, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ
n° 052/2022.

 

Franciele dos Santos, Matrícula N° 1449- Gestora do Contrato

Ivair Tumelero, Matrícula N° 883 - Fiscal Titular - Engenheiro

Cristiano Nunes Bandeira, Matrícula n° 1185 - Fiscal Titular (Técnico de
Campo)

Jeison Fabiano Vieira, Matrícula N° 1330  - Fiscal do Contrato (Suplente)

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
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a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/02/2023, às 18:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015937948 e o
código CRC 56417207.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 110/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
049/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  VDA
SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais
hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 240/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

150 de 154

Nº 2158, quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023



 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
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estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/02/2023, às 15:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015925359 e o
código CRC 88C8F6A0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 104/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
016/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TORQUES
ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO EMERGENCIAL DE TELHADOS DA ETA CUBATÃO NO MUNICÍPIO
DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos da Dispensa de Licitação n° 008/2023.
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Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor Titular

Patricia Fernanda Bergmann, Matrícula n° 1445 - Fiscal Titular

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula n° 1282 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/02/2023, às 14:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015913018 e o
código CRC 16387B78.
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